
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',3 1.202. DE 1 9 DE ABRIL DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI'NICÍPIO DE JI"]NDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO ÞE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}2|,ART.4", S 3".

CoNSIDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

IIT,IRIeNTAçÄo DE SISTEMA DE TRRIGAÇÄO NO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E

EspoRTrvos lÉo pnRpn¡ NocuEIRA. PRocESSo PMJ sul: 667012022.

REF. SOLICITAçÃO SIZ - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEÞIDO REQUISIÇÃO 775.327 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO AÞICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM FORNECIMENTO DE BEBEDOUROS E

EeurpAMENTos DE GINAsrrcA IARA TMILANTAÇ.Äo NA RorA ESPoRTIVA, sc 775.3'74 E 1'15.391.

PROCESSO PMJ SEI: 667012022,

REF. SOLICITAçÃO SZT - UNIDADE DE GESTÄO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. t. - FrcA ABERTO No ORÇAMENTo DO MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 1s9.017,33 (CENTO E CINQÜENTA E NoVE MIL E DEZESSETE REAIS E

TRINTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ¡O(ÕES)I

23,0 1,27 .8 1 2.0 1 92.27 69 ESPORTE EDUCACIONAL E DE PARTICIPACÃ'O

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

t4.634,00

23.0t.2'7 .8t2.0192.27't I MANUTENCÃo E coNSERVAcÃos Dos coMPLExQs EDUCACIoNAIS. ct
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA

OOOO PROPRIA

R$

R$

TOTAL.,,.R$

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉono DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

144.383,33

159,017,33

l" FAR-sE-Á coM o(s)

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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PREFETTuRADo MUNIcÍplo or ¡uNou,Í

31.20212022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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